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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (TJES). 

 

 

 

 

 

 

 

(URGENTE) 

 

(PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, com sede à Rua Alberto de Oliveira Santos, 59, Ed. Ricamar, 3° andar, Centro, no 

município de Vitória, capital do Estado do Espírito Santo, CEP 29010-908, representada por 

seu Presidente, Dr. José Carlos Rizk Filho, inscrito na OAB/ES n° 10.995, e, pela Comissão de 

Direitos e Prerrogativas, por intermédio de seu Presidente, Dr. Caio de Sá Dal’Col, inscrito na 

OAB/ES n° 21.936, com instrumento procuratório em anexo, bem como de seus procuradores 

ao final assinados, vem, com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, com 

sustentáculo no artigo 5°, incisos XIII e LXIX, da Constituição Republicana de 1988, nos artigos 

1° e 23 da Lei Federal n° 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança), nos artigos 44, 49, 54 e 70 

do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei Federal n° 8.906/1994), no artigo 

300 do Código de Processo Civil (Lei n° 13.105/2015), e, na Jurisprudência e Doutrina Pátria, 

dentre outros aplicáveis à matéria, bem como suas atualizações, impetrar o presente 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 

(com pedido de Tutela de Urgência) 

 

Em face do ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Nossa Senhora da Penha, 1590 – Bairro Vermelho, Vitória/ES, contra ato do 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - ANDRÉ 

DE ALBUQUERQUE GARCIA, ora apontado como autoridade coatora, e em favor dos 

advogados inscritos junto à Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Espirito Santo, 

aduzindo, para a demonstração das razões que conduzem ao deferimento do presente 

mandamus (deferimento liminar, inclusive), os seguintes fatos e fundamentos.  
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I - DO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA 

 

Inicialmente e por cautela, é dever ressalvar perante o Juízo que a concessão do Mandado de 

Segurança, desde o advento da Carta Magna, foi elevada a Direito e Garantia Fundamental, 

na forma do art. 5°, inciso LXIX, in verbis: 

 

Art. 5°. [...] 

LXIX - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 

certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

No mesmo sentido prevê o texto do artigo 1° da Lei do Mandado de Segurança (Lei Federal n° 

12.016/2009), que hodiernamente disciplina o instituto: 

 

Art. 1°. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, 

ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica 

sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de 

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções 

que exerça. (Destaca-se) 

 

Assim, como se verá na fundamentação exposta a seguir, escorreita é a impetração do presente 

mandamus, não deixando dúvidas quanto à sua admissibilidade, posto que resultante do 

legítimo exercício de garantia constitucional, regulamentada em lei. 

 

II – DA LEGITIMIDADE ATIVA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

A Ordem dos Advogados do Brasil, entre outras atividades, tem o dever de, na forma do art. 

44 da Lei Federal n° 8.906/94 – Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil – EAOAB 

–, “defender a Constituição, a ordem Jurídica do Estado Democrático de Direito, os direitos humanos, a 

justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo 

aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas” (inciso I); e “promover, com exclusividade, a 

representação e a defesa dos legítimos interesses dos advogados, em toda a República Federativa do 

Brasil” (inciso II);  

 

Para tanto, mencionado diploma legal igualmente, em seu art. 54 do Estatuto da Advocacia e da 

OAB, outorga ao Conselho Federal da OAB a competência para "dar cumprimento efetivo às 

finalidades da OAB” (inciso I); "representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais 

dos advogados" (inciso II); e “velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da 

advocacia” (inciso III). 

 

Cumpre salientar que prevê o artigo 49 da Lei n° 8.906/94 que os Presidentes dos Conselhos e 

das Subseções da OAB têm legitimidade para agir contra qualquer pessoa que infringir às 

disposições contidas no estatuto da classe, veja-se: 
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Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm 

legitimidade para agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa 

que infringir as disposições ou os fins desta Lei. 

Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, 

ainda, legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos e 

processos em que sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na 

OAB. (Destaca-se) 

 

Nesse sentido, o cumprimento de todos os requisitos legais para a impetração deste mandamus, 

aliado ao fato de que o ato praticado pela autoridade coatora, ao suspender o exercício 

profissional do causídico, fragilizou o pleno exercício da atividade do Advogado Dr. Onyldo 

Silva Passos Júnior, configurada assim, a legitimidade da Ordem dos Advogados do Brasil para a 

impetração da presente medida.  

 

III - DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

A competência para processar e julgar mandado de segurança contra ato de Secretário de 

Estado é, originariamente, do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, nos termos do 

artigo 109, I, b, da Constituição Estadual do Espirito Santo: 

 

Art. 109 Compete, ainda, ao Tribunal de Justiça:   

I - processar e julgar, originariamente:  

b) os  mandados  de  segurança  e  os  habeas data contra ato do Governador 

do Estado, do Presidente da Assembléia Legislativa dos membros da sua Mesa, 

do Presidente e dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, do 

Procurador-Geral de Justiça do Procurador-Geral do Estado, de Secretário de 

Estado e do próprio Tribunal, do seu Presidente, do seu Vice-Presidente e do 

Corregedor Geral da Justiça; 

 

Portanto, fica evidente a competência desse Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

IV - DA TEMPESTIVIDADE DO WRIT 

 

O art. 23 da Lei do Mandado de Segurança, estabelece que o direito de impetrar Mandado de 

Segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias contados da ciência, pelo 

interessado, do ato impugnado. 

 

No presente caso, o ato impugnado chegou ao conhecimento da Seccional da Ordem dos 

Advogados do Brasil, ora Impetrante, no dia 19/05/2023, com a publicação da Portaria 06-R de 

18/05/2023 no diário oficial da presente data, sendo este o marco temporal inicial para o 

computo do prazo processual. Sendo o prazo de 120 (cento e vinte) dias nos termos da Lei, 

verificada está a tempestividade do presente writ. 

 

V- DA EXPOSIÇÃO FÁTICA 

 

Foi publicada no dia 19.05.2023 a PORTARIA Nº 06-R, oriunda da Secretaria de Estado da 

Justiça (doc. 2 – publicação da portaria), que, conforme ementa, “Regulamenta o horário de 
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movimentação interna dos(as) presos(as) para atendimentos e demais atividades nos 

estabelecimentos penais do Estado do Espírito Santo”.  

 

 A nova norma substituiu a antiga Portaria nº 1.078-R de 10 de agosto de 2017, consoante art. 

7º, da Portaria Nº 06-R. Não obstante a nova norma regulamentadora mencione, em suas 

considerações, a necessidade de “harmonizar e conciliar todos os direitos e garantias 

constitucionais e legais e, em especial, no caso dos(as) presos(as) da justiça, aqueles previstos 

no art. 41 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, somados às prerrogativas dos(as) 

advogados(as)  previstas na Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, com as limitações 

orçamentárias, os limites estruturais, os limites no número de servidores(as) e a segurança de 

todo esse complexo sistema”, o que vemos, a rigor e sobretudo, foi o sacrifício das 

prerrogativas da advocacia. 

 

Dentro dessa perspectiva, não é demais lembrar que as prerrogativas da advocacia são 

expressamente previstas na Lei 8.906/1994, não sendo lícito que uma Portaria crie restrições a 

ponto de fazer “tábua rasa” daquilo que foi legítima e democraticamente construído, no caso 

a lei. 

 

Com a licença de uma síntese brevíssima, busca-se a concessão de segurança para que os 

direitos e prerrogativas da advocacia não sejam violados com fundamento na Portaria nº 06-R 

do Secretário de Estado da Justiça. Passamos então a apontar de maneira específica e 

fundamentada cada direito e prerrogativa da advocacia que a OAB/ES receia que classe sofra. 

 

VI - DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. VIOLAÇOES ÀS PRERROGATIVAS DOS 

ADVOGADOS 

 

Antes da análise dos dispositivos constantes na Portaria 06-R de 18/05/2023, que violam as 

prerrogativas profissionais, convém destacar que as disposições, constitucionais e legais, que 

tratam das prerrogativas, direitos e deveres dos advogados se encontram disciplinados tanto 

na CRFB/1988 quanto na Lei 8.906/1994 (EAOAB) sendo, portanto, salutar que se faça um 

objetivo escorço para a realização do filtro legal sobre a referida normativa. 

 

A força normativa da Constituição Federal dispõe, em seu art. 133, que “O advogado é 

indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 

exercício da profissão, nos limites da lei”. 

 

Por sua vez, o 6º da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da OAB) dispõe que: 

 

Art. 6o Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados 

e membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e 

respeito recíprocos. 

 

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 

justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento 

compatível com a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu 

desempenho. 
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Já seu art. 7º estabelece: 

 

Art. 7o São direitos do advogado: 

 

II – a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica 

e telemática, desde que relativas ao exercício da advocacia; 

 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 

civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

 

VI - ingressar livremente: 

 

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;  

 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de 

justiça, serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, 

mesmo fora da hora de expediente e independentemente da presença de seus 

titulares; 

 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou 

informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou 

fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor 

ou empregado; 

 

Feita esta breve digressão legal a respeito das prerrogativas, passa-se a destacar os dispositivos 

da PORTARIA Nº 06-R que restringem substancialmente direito conferido por lei Ordinária 

aos advogados conforme se depreende da leitura dos dispositivos abaixo elencados. 

 

 

VI.1 – IMPOSIÇÃO DE RESTRIÇÃO DE HORÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE 

ATENDIMENTO AO PRESO PELO ADVOGADO - PORTARIA Nº 06-R - ART. 1, INCISO 

I e INCISO IV 

 

Verifica-se, que a mencionada Portaria, trouxe em seu art. 1, inciso I, o seguinte enunciado: 

 

ART. 1º Regulamentar os procedimentos relativos à apresentação de 

presos(as) para atendimentos, nos seguintes termos: 

 

I - A movimentação dos(as) presos(as) para atendimentos diversos, tais como 

atendimentos psicossociais de saúde, visitas sociais e atendimentos com 

advogados(as), será realizada, obrigatoriamente, em dias úteis, no período de 

07h às 20h, sendo precedida, no caso excepcional de visitas de advogados(as) 
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após as 20h, de comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil, seccional 

Espírito Santo. 

 

Ao impor restrição de horário ao advogado para a realização de atendimento ao preso, a 

referida disposição viola o disposto na alínea “c” do inciso VI do art. 7º do EAOAB, que 

autoriza ao advogado ingressar livremente em qualquer edifício ou recinto em que funcione 

repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova 

ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e 

ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado. 

 

No mesmo sentido, a previsão de em casos excepcionais, a necessidade de comunicação à 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Espírito Santo, após as 20h, apresenta restrição 

ao direito estabelecido em lei. Consoante acima descrito, pela Lei nº 8.906/94, o advogado tem 

direito a ser atendido em quaisquer horários, desde que presente servidor ou empregado. 

 

Ressalta-se a ilegalidade na manutenção da incomunicabilidade do preso, vedada 

constitucionalmente, mesmo sob o Estado de Defesa (art. 136, IV, CRFB), conforme bem 

ponderado na ACP 5006978-96.2014.404.7200, cuja decisão e seus fundamentos judiciosos 

abaixo descritos: 

 

Destaco que o direito do preso comunicar-se com seu advogado não pode ser 

cerceado. É que para o exercício pleno do direito de defesa, faz-se 

imprescindível a comunicação entre o advogado e o seu cliente. O art. 7º, III, 

da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) prevê a 

garantia de o réu se comunicar, de forma pessoal e reservada, com seu 

advogado, nos seguintes termos: 

 

Art. 7º - São direitos do advogado: (...) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo 

sem procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos 

em estabelecimentos civis ou militares, ainda que considerados 

incomunicáveis 

 

Nesse sentido, a Portaria nº 6-R, no inciso IV do artigo 1º, trouxe que “os atendimentos jurídicos 

que estiverem em andamento deverão ser encerrados às 20h, pra fins de repouso, noturno do preso”, 

novamente a mencionada portaria incorre em ilegalidade, uma vez que estabelecem 

restrições não trazidas por lei, violando o disposto no art. 7, incisos III e VI, “b”: 

 

VI - ingressar livremente: 

 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de 

justiça, serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, 

mesmo fora da hora de expediente e independentemente da presença de 

seus titulares; 

 

Com efeito, a limitação prévia de horário para atendimento nos estabelecimentos prisionais, é 

exigência que fere o direito do advogado de comunicar-se com cliente recolhido a 
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estabelecimento civil, ainda que, incomunicável, conforme preceitua o já citado art. 7º da lei 

8.906/94, norma hierarquicamente superior ao ato impugnado no presente mandamus. 

 

Ademais, a mesma lei prevê acesso do advogado às dependências de prisões, mesmo fora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares, garantia esta que não poderia 

ter sido limita pela Portaria nº 06-R. 

 

 

VI.2 – LIMITAÇÃO INDEVIDA DE ATENDIMENTOS DE PRESOS SEM PROCURAÇÃO 

- PORTARIA Nº 06-R - ART. 1, INCISO III 

 

Outro ponto que se faz necessário ressaltar é quanto a normativa trazida no art. 1, III, abaixo 

colacionada: 

 

ART. 1º Regulamentar os procedimentos relativos à apresentação de 

presos(as) para atendimentos, nos seguintes termos: 

 

III - No caso de advogados(as) sem procuração, a quantidade será 

limitada a três visitas, por preso(a). 

 

O referido dispositivo encontra óbice na garantia do advogado prevista no art. 7º inciso III, da 

Lei nº 8.906/94, o qual dispõe que o advogado poderá́ comunicar-se com seu cliente, pessoal e 

reservadamente, mesmo sem procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou 

recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis. 

 

Sobre o tema, ARAUJO JUNIOR (2008, p. 41): 

 

A garantia trazida pelo EAOAB tem o objetivo de assegurar, a qualquer 

cidadão preso, o direito de ser assistido por advogado (art. 5º, LXIII, da 

Constituição Federal). Além disso, resulta em prerrogativa do advogado a 

comunicação deste com seu cliente, em qualquer estabelecimento penal 

onde o mesmo esteja recolhido, ainda que considerado incomunicável.  

(JUNIOR, Marco Antônio Araújo. Elementos do Direito: Ética Profissional. 

São Paulo: Premier Máxima, 2008). 

 

Dessa forma, vislumbra-se absoluta e constitucionalmente ilegais quaisquer medidas, 

omissivas ou comissivas, que venham limitar o previsto no art. 7º, III 8.906/1994 Estatuto da 

OAB). Portanto, a criação de limitação, pela Portaria da Secretária de Segurança do Estado do 

Espírito Santo, encontra óbice na legislação constitucional e federal especial, devendo ser 

considerada ilegal. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também é bastante 

esclarecedora: 
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ADMINISTRATIVO - DIREITO DO PRESO - ENTREVISTA COM 

ADVOGADO - ESTATUTO DA OAB - LEI DE EXECUÇÕES PENAIS - 

RESTRIÇÃO DE DIREITOS POR ATO ADMINISTRATIVO - 

IMPOSSIBILIDADE.  

 

2. A lei assegura o direito do preso a entrevista pessoal e reservada com o seu 

advogado (art. 41, IX, da Lei 7.210/84), bem como o direito do advogado de 

comunicar-se com os seus clientes presos, detidos ou recolhidos em 

estabelecimento civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis 

(art. 7o, III, da Lei 8.906/94).  

3. Qualquer tipo de restrição a esses direitos somente pode ser 

estabelecido por lei.  

4. Recurso especial improvido. (REsp 673851/MT, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 21/11/2005 p. 

187).  

 

ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO SAP 49 DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. ATO NORMATIVO REGULADOR DO DIREITO DE VISITA E 

ENTREVISTA COM CAUSÍDICO NOS ESTABELECIMENTOS 

PRISIONAIS. RESTRIÇÃO A GARANTIAS PREVISTAS NO 

ESTATUTO DOS ADVOGADOS E NA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. 

IMPOSSIBILIDADE.  

 

1. Hipótese em que a OAB/SP impetrou Mandado de Segurança, considerando 

como ato coator a edição da Resolução 49 da Secretaria da Administração 

Penitenciaria do Estado de São Paulo, norma que, disciplinando o direito de 

visita e de entrevista dos advogados com seus clientes presos, restringe 

garantias dos causídicos e dos detentos.  

2. O prévio agendamento das visitas, mediante requerimento à Direção do 

estabelecimento prisional, é exigência que fere o direito do advogado de 

comunicar-se com cliente recolhido a estabelecimento civil, ainda que 

incomunicável, conforme preceitua o art. 7o da Lei 8.906/1994, norma 

hierarquicamente superior ao ato impugnado. A mesma lei prevê o livre acesso 

do advogado às dependências de prisões, mesmo fora de expediente e sem a 

presença dos administradores da instituição, garantia que não poderia ter sido 

limitada pela Resolução SAP 49. Precedente do STJ.  

3. Igualmente malferido o direito do condenado à entrevista pessoal e reservada 

com seu advogado (art. 41, IX, da LEP), prerrogativa que independe do fato 

de o preso estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado, pois, ainda 

assim, mantém ele integralmente seu direito à igualdade de tratamento, nos 

termos do art. 41, XII, da Lei de Execuções Penais.  

4. Ressalva-se, contudo, a possibilidade da Administração penitenciária - de 

forma motivada, individualizada e circunstancial - disciplinar a visita do 

Advogado por razões excepcionais, como por exemplo a garantia da segurança 

do próprio causídico ou dos outros presos. 5. Recurso Especial provido. (REsp 

1028847/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 12/05/2009, DJe 21/08/2009) 
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Frise-se, por oportuno, que a entrevista do preso com seu advogado possui contornos de 

verdadeira garantia, assim definida pela Convenção Americana de Direitos Humanos — Pacto 

de San José da Costa Rica — em seu artigo 8º, 6º inciso, ao situar entre as “garantias judiciais” 

o “direito ao acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um defensor de sua 

escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor”. 

 

VII - DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

O Código de Processo Civil, ao tratar do gênero Tutela de Urgência, previu a forma “Tutela 

Antecipada Antecedente”, que está regulamentada nos seguintes in verbis: 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 

útil do processo. [...] 

§ 2°. A tutela de urgência poder ser concedida liminarmente ou após 

justificação prévia. [...] (Destaca-se) 

 

Com fulcro no art. 12 da Lei nº 7.347/85 c/c art. 300 do CPC, necessário o deferimento de 

medida liminar para determinar que se abstenham de aplicar as normas restritivas de direitos 

acima descritos, que tendem a proibir o pleno exercício profissional e, consequentemente, 

dificultar o direito à ampla defesa, especialmente aquelas:  

 

(i) que limitam o horário de visita do advogado ao cliente, bem como impõem 

incomunicabilidade entre preso e advogado, enquanto aguarda audiência; 

  

(ii) que exigem a apresentação de procuração aos advogados como 

condicionante ao atendimento de pessoas que se achem presas nos 

estabelecimentos prisionais do Estado e criam formalidades excessivas para 

disponibilização de documentos. 

  

A fumaça do bom direito está evidenciada, considerando o teor da Portaria 06-R da Secretaria 

de Estado de Justiça do Espírito Santo e a demonstrada divergência com a lei e a constituição, 

a demandar severos prejuízos ao direito de defesa das pessoas segregadas, que impõe diversas 

limitações aos defensores sobre os fatos que lhe são imputados, em clara ofensa ao art. 5º, LV 

e LVIII, da CF, e estatuto da OAB/ES. 

 

Já o perigo da demora encontra-se consubstanciado na perpetração das exigências ilegais 

destinadas aos advogados oriundas dos estabelecimentos prisionais. Assim, é necessária a 

concessão de liminar para garantir o pleno exercício das prerrogativas profissionais e 

restabelecer a comunicabilidade plena com o cliente detento, por importar em garantia ao 

direito de defesa e de liberdade, assegurados constitucionalmente. 

 

Com efeito, nos termos do artigo 300, do CPC, “A tutela de urgência será concedida quando houver 

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 

processo”. 
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Nesse lamiré, a legislação de regência exige, para a concessão da tutela de urgência (tutela 

antecipada ou cautelar), que a parte demonstre o periculum in mora e o fumus boni iuris, 

entendendo-se este como a probabilidade da existência do direito alegado e aquele como o 

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 

 

No caso, diante da probabilidade do direito e da natureza da violação do direito em comento, 

há como se divisar um perigo de dano irreparável ou de difícil reparação no atraso da 

prestação jurisdicional, o que autoriza a tutela de urgência, ressaltando a existência de 

elementos comprobatórios de que a não concessão dessa tutela colocará em risco o direito a 

liberdade das pessoas encarceradas, que depende de acesso ao advogado independente de 

hora previamente agendada ou ainda limitação de horário para o pertinente atendimento. 

 

Tendo em mente a presença dos requisitos cumulativos ensejadores da concessão da tutela 

antecipada pleiteada, quais sejam, a probabilidade do direito, o perigo de dano ou de risco ao 

resultado útil do processo e a reversibilidade do provimento antecipatório, o seu deferimento 

é medida que se espera desse Sodalício.  

 

Frise-se ainda que, não há mínimo risco de prejuízo à parte demandada com a concessão da 

liminar, pois trata-se de medida reversível a qualquer tempo.  

 

Vislumbra-se, assim diversos empecilhos ao exercício da atividade do advogado. Portanto, 

requer seja deferida a medida liminar, para que o direito líquido e certo da advocacia capixaba 

se mantenha incólume, considerando a manifesta ilegalidade da Portaria 06-R da SEJUS-ES, 

especialmente porque retira a prerrogativa do advogado ter acesso ao preso em qualquer dia 

e hora, assim como limitação indevida de atendimento de preso sem procuração. 

 

 

VIII - DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, face da evidência do direito líquido e certo, REQUER ao Conspícuo 

Relator e nos Notáveis Julgadores: 

 

1. O recebimento deste writ constitucional, uma vez que, preenchido todos os requisitos 

legais constantes do ordenamento pátrio, especialmente, da Lei Federal n° 12.016/2009 

(Lei do Mandado de Segurança); 

 

2. A concessão inaudita altera pars da Tutela de Urgência pleiteada, a fim de afastar 

liminarmente a incidência das limitações contidas na PORTARIA SEJUS Nº 06-R 

(ART. 1, INCISOS I, III e IV), nos termos da fundamentação acima, assegurando o 

direito líquido e certo das prerrogativas asseguradas aos advogados na forma da Lei 

8.906/94, tendo em vista a manifesta ilegalidade da portaria 06-R da SEJUS; 

 

3. A notificação da autoridade coatora para prestar às informações que achar necessárias, 

em prestígio a norma contida no inciso I, do art. 7°, da Lei do Mandado de Segurança; 

 

4. Posteriormente, a intimação do Representante do Ministério Público para opinar, 

consoante o disposto no art. 12 da Lei Federal n° 12.016/2009; 
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5. No mérito, PUGNA pela confirmação da tutela antecipada e concessão definitiva do 

presente mandamus, a fim de que sejam asseguradas as prerrogativas da advocacia, 

com o pertinente acesso dos advogados aos indivíduos presos, bem como o livre 

exercício da advocacia nos exatos termos da lei federal; reconhecendo a ilegalidade da 

PORTARIA SEJUS Nº 06-R (ART. 1, INCISOS I, III e IV). 

 

Dá-se ao writ o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), somente para fins fiscais. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Vitória (ES), 19 de maio de 2023. 
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